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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

CONVITE N°. 05.12.06.22.2 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Barroquinha-CE, com sede na Rua Onze de Maio, 739 – Centro, 

Barroquinha-CE, torna público para conhecimento dos interessados 

que até as 10:30 horas do dia 04 de Julho de 2012, na sala de 

reuniões, no endereço acima citado, em sessão pública, dará 

inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos 

de habilitação e de propostas de preços da licitação na 

modalidade CONVITE, do tipo Menor Preço, e Contratação mediante 

Execução Indireta, no Regime de Empreitada por Preço Global, 

sendo o interessado a SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, mediante as 

condições estabelecidas no presente Instrumento Convocatório, 

tudo de acordo com a Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93, alterada 

pela Lei nº. 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em 

vigor. 

 

COMPÕEM-SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR 

APRESENTADAS:  

 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.  

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para 

competição, julgamento e formalização do contrato. 

 

PARTE B – ANEXOS  

 

ANEXO I - Projeto Básico, Cronograma Físico-Financeiro  

ANEXO II - Modelo de Proposta 

ANEXO III - Minuta do Contrato 

 

DEFINIÇÕES: 

 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em 

seu lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em 

quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 

seguir: 

 

A) CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta 

proposta para o objetivo desta licitação;  

C) CONTRATADA – Empresa vencedora desta licitação em favor da 

qual for adjudicado o Contrato. 

D) CPL – Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Barroquinha-Ce. 

 

Cópia do Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos 

interessados no endereço supramencionado, sempre de segunda às 

sextas-feiras, das 08h00min às 12h00min e de 14h:00 às 18h:00. 

 

1 – DO OBJETIVO  
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1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RASPAGEM COM 

MOTONIVELADORA DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 

BARROQUINHA/CE, DE INTERESSE DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, 

CONFORME PROJETO EM ANEXO. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 - Poderão participar empresas cadastradas ou não na 

Prefeitura Municipal de Barroquinha ou ainda que manifestarem 

interesse no prazo de 24 horas do dia anterior a data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, 

sendo vedada a participação de consórcio. 

 

  

3. DA HABILITAÇÃO 

 

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, 

mediante a apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão 

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de 

validade: 

 

3.1. PARA EMPRESAS NÃO CADASTRADAS 

 

3.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

3.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

e todos os aditivos, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

3.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 

3.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 

3.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:  

 

3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

3.1.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

3.1.2.3. Certidão Negativa de Débito com o Estado; 

3.1.2.4. Certidão Negativa de Débito com o Município do 

domicílio ou sede da licitante; 

3.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

3.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

3.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

 

3.1.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

3.1.3.1. Certidão de Registro no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, e que conste 
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responsável(eis) técnico(s). 

 

3.2. PARA EMPRESAS CADASTRADAS 

 

3.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

3.2.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC), junto ao 

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA; 

 

3.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

 

3.2.2.1. Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

3.2.2.2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

 

3.2.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

3.2.3.1. Certidão de Registro no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, e que conste 

responsável(eis) técnico(s). 

 

3.3. A documentação apresentada integrará os autos do processo e 

não será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada 

nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada em 

xerocópia, em única via autenticada em cartório. Não estando, 

poderá sê-lo pela própria Comissão, mediante vistas ao documento 

original, nos termos do caput do art.32 do Estatuto das 

Licitações; 

 

3.4. - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação 

em desacordo com as descrições anteriores serão eliminados e não 

participarão da fase subseqüente do processo licitatório. 

 

3.5. - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope 

"A", não sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer 

outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 

em documento entregue à Comissão. 

 

3.6. - A Comissão poderá, também, solicitar original de 

documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 

empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 

fazendo, ser inabilitada. 

 

3.7. - A solicitação feita durante a sessão de habilitação 

deverá ser registrada em Ata. 

 

3.8. - A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se 

a ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo 

titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e 

encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope 

lacrado, contendo a seguinte inscrição: 

   

À 

Prefeitura Municipal de Barroquinha 
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Comissão Permanente de Licitação 

Convite N°. 05.12.06.22.2 

Envelope "A" - Documentos de Habilitação 

Razão social: 

 

4 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

4.1 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em duas 

vias em envelope fechado, juntamente com o envelope de 

documentação, sobrescrito:  

 

À 

Prefeitura Municipal de Barroquinha 

Comissão Permanente de Licitação 

Convite N°. 05.12.06.22.2 

Envelope "B" - Proposta Comercial 

Razão Social: 

 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 02 

(duas) vias, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, com uma via indicada como "original", datadas, 

assinadas e com o carimbo do responsável, rubricadas todas as 

vias. 

 

4.2.1 – Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 

 

 a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta 

licitação; 

 b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a 

executar os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais 

em algarismo e por extenso; 

 c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 

60 (sessenta) dias; 

 d) Prazo de execução dos serviços que será de 30 dias. 

 

4.2.2 - Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a 

especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 

unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o 

preço GLOBAL do orçamento. 

 

4.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão 

considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Barroquinha para o item. 

 

4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em 

moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo 

da moeda (R$); 

 

4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverá 

conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao 

licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 

após as duas casas decimais dos centavos. 

 

4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que 
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no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias 

à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

 

4.5.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 

4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 

4.5.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 

outros; 

4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, 

alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de 

fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade 

civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução 

dos serviços. 

 

4.6 - Os Serviços serão contratados por empreitada por preço 

global, portanto, os licitantes deverão verificar e calcular 

todas as quantidades dos serviços a serem executados, não 

podendo aumentar ou diminuir as quantidades previstas no 

Orçamento estimado em Planilha de Quantitativo e Preços 

Unitários.  

 

4.6.1 - O licitante assumirá toda e qualquer responsabilidade 

pelas alterações quer vier a fazer em decorrência da permissão 

contida no item. 

4.6.2. Não há necessidade de autorização prévia nem da 

Prefeitura Municipal de Barroquinha nem da Comissão. No entanto, 

a licitante deverá entregar as obras e serviços totalmente 

concluídos, de acordo com os projetos executivos fornecidos pela 

Administração Municipal, em perfeito e total funcionamento, e 

observada todas as normas técnicas de segurança e nada poderá 

alegar posteriormente à abertura das propostas com relação a 

imperfeições, erros ou discrepâncias da documentação da 

licitação. 

 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 

 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos 

fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local 

definidos no preâmbulo deste Edital. 

 

5.2 - Após o Presidente da Comissão, recebera os envelopes "A" e 

"B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, 

nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros 

que não os existentes nos referidos envelopes. 

 

5.3 -  Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os 

documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 

examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a 

formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 

conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente 

autenticadas. 

 

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros 
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da Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das 

licitantes para que os examinem e os rubriquem. 

 

5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por 

prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento 

ou não. 

 

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o 

Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos atos 

relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, 

fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá 

aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor 

recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 

recursal, no entanto, poderão renunciar a esse direito. Os autos 

do processo estarão com vista franqueada aos interessados na 

presença da Comissão. 

 

5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das 

licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 

feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de 

comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 

prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à 

Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 

interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

 

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os 

recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que 

dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 

comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da 

Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. 

 

5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre 

recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao 

procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao 

preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope 

fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 

 

5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão 

manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser 

retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data referida no aviso que marca a data da sessão de 

prosseguimento do procedimento licitatório. 

 

5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A 

Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 

Proposta e o Orçamento. 

 

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. 

Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta e 

do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências 

deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

 

5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das 
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demais licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos 

preços nelas apresentados; 

 

5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em 

primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. Não sendo 

encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada 

em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 

 

5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá 

desclassificação da proposta e fará à mesma verificação com 

relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor 

preço global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente 

dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 

tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 

todos os requisitos do Edital. 

 

5.16 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por 

ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações 

aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos 

não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero 

vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 

 

5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido 

desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 

Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 

procedimentos previstos neste capítulo. 

 

5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens 

anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja 

lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos 

prepostos dos licitantes que participam da licitação. 

 

5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o 

Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos atos 

relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua 

decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das 

licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não 

recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 

recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 

interessado ou interessados na presença da Comissão. 

 

5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das 

licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 

feita através da Imprensa Oficial ou de outro meio de 

comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a 

Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 

recorrentes. A sessão será suspensa. 

 

5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões será 

esclarecido pelo Presidente da Comissão, na presença dos 

prepostos das licitantes. 

 

5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer 
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sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar 

esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda 

não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no 

mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes. 

 

5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de 

Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres 

técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 

obter melhores subsídios para as suas decisões. 

 

5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão 

Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento. 

 

5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data 

designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, 

esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na 

mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão 

definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e 

divulgação na mesma forma do início. 

 

5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens 

não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas 

propostas das demais licitantes. 

 

5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou 

por extenso, prevalecerá este último. 

 

5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 

propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de 

interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão 

poderá fixar às licitantes prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos 

termos do art. 48 da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após 

concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 

proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

 

5.30 – Somente serão admitidas propostas que não excedam ao 

valor do orçamento básico. 

 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

6.1 -  A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do 

JULGAMENTO deste Edital, com classificação das licitantes, que 

estará assinado pelos membros que dela participaram. 

 

6.2 -  A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu 

objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 

classificada em primeiro lugar são da competência do SECRETÁRIO 

DE INFRA-ESTUTURA do Município de Barroquinha-Ce. 

 

6.3 -  O SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA se reserva o direito de 
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não homologar e revogar a presente licitação, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que 

caiba a qualquer das licitantes o direito. 

 

7 - DO CONTRATO 

 

7.1 -  O Município de BARROQUINHA, através da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, e a licitante vencedora desta licitação 

assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados 

da data da convocação para este fim expedida pela Contratante 

sob pena de decair do direito à contratação. 

 

7.2 -  A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o 

Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 

prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua 

proposta de preços. 

 

7.3 -  A execução do Contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por representante da SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, 

especialmente designado. 

 

7.3.1 - O representante anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

7.4 -  A Contratada deverá manter preposto, aceito pela 

Contratante, no local dos serviços, para representá-lo na 

execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter no 

local dos serviços como seus responsáveis, durante todo o prazo 

de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, todos os profissionais 

qualificados de habilitação desta licitação, autorização da 

Contratante, e o seu critério, poderão ser substituídos por 

outros portadores de ART igual ou superior. 

 

7.4.1 - Ficam a contratada na obrigação de manter, durante toda 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.5 -  A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 
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7.6 -  A Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura 

Municipal. 

 

7.7 -  A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

 

7.8 -  O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado 

em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da assinatura 

do Contrato e da Ordem de Serviço. 

 

7.9 -  O prazo para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) 

dias, contados da assinatura da ordem de serviço e as etapas 

obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pela 

Prefeitura Municipal que é parte integrante deste Edital. 

  

7.10 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuado em processo: 

 

7.10.1 - alteração do projeto ou especificações pela 

Contratante; 

7.10.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições da execução do contrato; 

7.10.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Contratante; 

7.10.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital. 

7.10.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 

terceiro, reconhecido pela Prefeitura Municipal em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

7.10.6 - omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura 

Municipal inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis. 

 

7.11 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 

e previamente autorizada pela SECRETARIA DE INFRA-ESTRURA. 

 

7.12 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à 

Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 

qualquer dos seguintes casos: 

 

7.12.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 

contratuais ou da legislação vigente; 

7.12.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura 

Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos 
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estipulados; 

7.12.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos 

serviços; 

7.12.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou 

insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 

7.12.5 - o atraso injustificado no início dos serviços ou 

paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação à 

Prefeitura Municipal; 

7.12.6 - a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem 

prévia autorização da Prefeitura Municipal, a associação da 

Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no Instrumento Convocatório e no Contrato; 

7.12.7 - o desatendimento das determinações regulares da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como a de seus superiores; 

7.12.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução 

anotadas pelo representante da Prefeitura Municipal, conforme 

previsto no parágrafo 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

7.12.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de 

estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

7.12.10 - razões de interesse público, de alta relevância de 

amplo conhecimento, justificados e determinados pela 

Administração Pública; 

7.12.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou 

serviços de engenharia, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite estabelecido no item 8.4 deste 

Edital. 

7.12.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratado, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

7.12.13 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes de obras ou 

serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

7.12.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras 

equipamento exigido para a execução dos serviços, bem como as 

placas de sinalização adequadas; 

7.12.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, 

local do objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, 

bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto; 

7.12.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
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7.13 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as 

partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

 

7.14 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.12.10 e 

7.12.16 deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta 

será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver 

sofrido, tendo direito a: 

 

 a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 

rescisão; 

 b) pagamento do custo da desmobilização. 

 

7.15 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a 

execução dos serviços, será responsável por sua falta ou 

reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal 

comprove que danos ocorridos tenham resultado da execução 

imperfeita ou inadequada às especificações de origem. 

 

7.16 - É facultada à Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE, 

quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 

conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

 

7.17 - A Prefeitura Municipal de Barroquinha poderá, a seu 

critério, determinar a execução antecipada de serviços, 

obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

 

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 

introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 

especificações. 

 

8.2 -  Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 

diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 

proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no 

orçamento. 

 

8.3 -  Caso as alterações e ou modificações não tenham no 

orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus 

respectivos preços unitários, serão utilizados os preços 

unitários constantes da tabela de preços utilizada pela 

Prefeitura Municipal de Barroquinha. 

 

8.4 - À Prefeitura Municipal de Barroquinha caberá o direito de 

promover acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se 

fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as 

demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 
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1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços 

este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será 

efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3. 

 

9 - DOS PAGAMENTOS 

 

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de 

cada mês civil, cujo valor será apurado através de medição, 

deverá ser apresentada à SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA da 

Prefeitura Municipal de Barroquinha, até o 5º (quinto) dia útil 

do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de 

conferência e atestação. 

 

9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos 

serviços prestados: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade Fiscal com o FGTS. 

  

9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da 

fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 (trinta) dias 

após a sua certificação pela SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

 

9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 

responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 

definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

 

9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que 

desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim 

de que tome providências. 

 

9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos 

seguintes casos: 

 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver 

sujeita, dentro do prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com 

terceiros, que possa de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

 

9.7 – O Contrato não será reajustado. 

 

9.8 – Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração da obra ou serviços, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da 
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Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 

 

10 - DAS MULTAS 

 

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 

 

10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da 

etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no 

cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja 

multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo 

global; 

10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do 

Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual; 

10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem 

prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 

10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor 

global do Contrato por descumprimento às recomendações 

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 

Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no 

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA 

DE INFRA-ESTRUTURA; 

10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a 

Contratada deixar de atender às recomendações de ordem técnica 

emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, tendo, a partir da notificação, o prazo 

de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal. O pagamento dos serviços não 

será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que 

lhe for imposta. 

 

10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 

deduzida do pagamento da última parcela e as multas por 

infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 

valores das prestações a que corresponda. 

 

10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por 

descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião 

do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, 

recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do 

Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 

estabelecido. 

 

10.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 

independentemente. 

 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta 

da seguinte programação orçamentária da SECRETARIA DE 
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INFRAESTRUTURA: 0501.26.782.0009.2.010 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 

JURÍDICA. 

 

12 - DOS RECURSOS 

 

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de 

Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei nº. 

8.666/93. 

 

12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação de Barroquinha, interpostos 

mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita 

pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 

condição como tal. 

 

12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação 

da licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues 

ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Barroquinha-Ce, no devido 

prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

 

12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais 

licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias 

úteis. 

 

12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, 

devidamente informado, à SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, que 

proferirá sua decisão. 

 

12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os 

autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 

 

12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 

 

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 

13.1 - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal 

de Barroquinha para assinar o instrumento de contrato, se 

recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Convite, sem 

motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à 

suspensão temporária de participação em licitação promovida 

pelos órgãos do Município de Barroquinha, pelo prazo de 12 

(doze) meses. 

 

13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato 

sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 

Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o 

contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO 

de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município 

de Barroquinha, pelo prazo de 01 (um) ano, período durante o 
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qual estará impedida de contratar com o Município de 

Barroquinha. 

 

13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, 

será declarada como inidônea para licitar e contratar com o 

Município de Barroquinha. 

 

13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas 

pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, à licitante vencedora desta 

licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da 

interessada nos seguintes casos:  

 

13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 

SUSPENSÃO;  

13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no 

caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE. 

 

13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE 

BARROQUINHA poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA 

prevista neste Edital; 

 

13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE 

PARA LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, poderão 

também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 

razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal: 

 

 I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

 II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de 

BARROQUINHA pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de 

SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

 

13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do 

Município de BARROQUINHA. 

 

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS 

 

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 

Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir 

as características técnicas de qualquer equipamento, material ou 

serviço a ser executado. 

 

14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias 

para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e 
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alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas 

junto à Comissão Permanente de Licitações do Município de 

Barroquinha, sito na Rua Onze de Maio, 739, Centro, Barroquinha 

- CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 12:00 

horas e de 14:00 às 18:00 horas. 

 

15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de 

reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 

competente: 

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição 

do prazo na forma da Lei;  

- Revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 

ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

15.3 - Qualquer esclarecimentos serão prestados pela 

Comissão Permanente de Licitações, durante o expediente normal. 

 

15.4 - Fica eleito o foro de Barroquinha (CE) para dirimir 

qualquer dúvida na execução deste Edital. 

 

BARROQUINHA (CE), 26 de Junho de 2012. 

 

 

 

JODEAL OLIVEIRA DE ALCÂNTRA 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO II 

PROPOSTA PADRONIZADA 

 

 

 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Barroquinha-Ce. 

O Licitante __________________________, CNPJ/MF n.° 

______________, por seu representante legal abaixo assinado, 

declara, sob as penas da lei: 

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, 

especialmente a Lei n.º8.666/93 e as alterações e condições do 

Convite n.º 05.12.06.22.2; 

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei 

Nº. 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos; 

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste 

processo licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e 

fielmente atender as exigências para o fornecimento do objeto 

abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores. 

 Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os 

serviços conforme especificações do Orçamento em anexo, caso 

sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE RASPAGEM COM MOTONIVELADORA DAS ESTRADAS VICINAIS DO 

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, DE INTERESSE DA SEC. DE 

INFRAESTRUTURA, CONFORME PROJETO EM ANEXO. 

 

Valor Global da Proposta: R$ _________(________) 

Proponente:   

Endereço:   

CNPJ:        CREA:   

Prazo de Execução: 60 dias. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

Data _____/______/________ 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº. ____________ 

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um 

lado, O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob n.º 23.478.597/0001-80, com sede na 

Rua Onze Maio, nº 739, Centro, Barroquinha, Ceará, através da 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA, neste ato representada pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXX,inscrito no CPF n°XXXXXXXX na forma da Lei, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa _________, inscrita 

no CNPJ sob o n.º____________ e CREA ___________, com sede 

______________, CEP.:_____________, neste ato representada por 

________, inscrito no CPF sob o n.º ___________, tendo como 

responsável técnico o Sr. _______________ CREA ________________, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na 

forma e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1 - O presente contrato é celebrado com fundamento no processo 

de licitação modalidade Convite tombado sob o n° 05.12.06.22.2, e 

se rege pelo disposto na Lei Federal 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RASPAGEM COM MOTONIVELADORA DAS 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, DE INTERESSE 

DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, CONFORME PROJETO EM ANEXO, em 

execução indireta, sob regime de menor preço global, na 

conformidade do Projeto Básico e Executivo, das plantas e do 

orçamento da contratada, partes integrantes deste instrumento 

independente de transcrição. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ _________ 

(__________), a ser pago em conformidade com a execução dos 

serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas 

pelo contratante, considerando as disposições do cronograma 

físico-financeiro aprovado, do Projeto Básico e Executivo e do 

orçamento da contratada, salvo modificação contratual na forma da 

lei. 

 

3.2 - A contratada deverá apresentar junto com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as 

seguintes certidões: 
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a) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 

b) Certificado de Regularidade Fiscal com o FGTS. 

 

3.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 

a certificação da medição pela Secretaria contratante. 

 

3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido 

que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 

relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

 

3.5 - O Contrato não será reajustado. 

 

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

 

4.1 - O prazo para a completa execução dos serviços contratados é 

de 60 (sessenta) dias, contados da ordem de serviço, findo o qual 

os serviços, deverão estar concluídos. 

 

4.2 - O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 dias seguintes 

ao recebimento da Ordem de Serviço. 

 

4.3 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais 

efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá por 150 cento 

e cinquenta dias, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, 

II da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega 

dos serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente 

justificada por escrito e previamente autorizada pelo 

contratante, mantidas às demais cláusulas do contrato e 

assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, 

desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § 1º do 

artigo. 57 da Lei de Licitações. 

 

4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 

relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro 

adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados 

e julgados pela contratante. 

 

CLAUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 0501.04.122.0007.2.008 MANUTENÇÃO 

E GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, Elemento de 

Despesa: 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente 

as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal nº. 

8.666/93, alterada e consolidada: 

 

6.2 - A CONTRATADA obriga-se a: 
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a) executar os serviços no prazo máximo fixado neste 

instrumento, observando rigorosamente as especificações contidas 

no Projeto Básico e Executivo, das plantas, do orçamento, e do 

cronograma físico-financeiro, partes integrantes deste 

instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas 

técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria 

Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 

os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos 

órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da 

celebração do Contrato, e ainda: 

- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 

- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua 

ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

- manter preposto, aceito pela Administração, no local do 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante 

da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na forma estabelecida no 

artigo 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à 

proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de 

danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 

legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 

Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 

Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados 

por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados; 

d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 

qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, 

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 

desempenho; 

e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE 

(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará), na 

forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da 

primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 

processo de pagamento. 

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também 

de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, 

direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
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contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 

CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 

referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente 

ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO. 

6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 

recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 

necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o 

amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente 

quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos 

consumados. 

6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às 

normas e exigências especificadas no Edital, neste contrato, no 

Projeto Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o 

Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 

supracitadas condições. 

6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, 

devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem 

necessárias aos serviços, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

7.1 - O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos 

do artigo 65 e seus §§ da Lei Federal n.º 8.666/93: 

7.2 - Se na proposta não houver sido contemplado preços unitários 

para determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo 

entre as partes, utilizando-se tabelas de órgãos oficiais, 

seguidas pelo contratante. 

7.3 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os 

encargos do Contratado, a Administração poderá restabelecer por 

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

CLAUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 - A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 

suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão 

aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com 

base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 

dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma 
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físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 

compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 

- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que 

exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos; 

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 

de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 

outras penalidades previstas em lei; 

- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 

Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste 

Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 

Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no 

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita do SECRETÁRIO DE 

INFRA-ESTRUTURA do Município de Barroquinha-CE; 

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 

deixar de atender às recomendações de ordem técnica emitidas pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

8.2 - A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato: 

- advertência; 

- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Municipal por prazo não superior 

a 02 dois anos; 

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurar os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as conseqüências contratuais, previstas no 

instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 

 

9.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente 

contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou 

nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da 

Lei 8.666/93. 

 

9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos 

nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

10.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução 

vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatório do 

processo Convite N°. 05.12.06.22.2 

 

10.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de 

qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei n.º 

8.666/93, alterada e consolidada. 

 

10.4 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere 

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso 

dos serviços pela Administração. 

 

10.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar 

partes do serviço sem a expressa autorização da Administração. 

 

10.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 

executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e 

deste contrato. 

 

10.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, 

todas as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta 

da Contratada. 

 

10.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 

Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 

características técnicas de qualquer equipamento, material ou 

serviço a ser executado. 

 

10.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 

execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 

correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 

10.10 - A fiscalização se efetivará no local dos Serviços, por 

profissional previamente designado pelo Contratante. 

 

10.11 - O recebimento dos serviços será feito por equipe ou 

comissão técnica, constituída pela SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, 

para este fim, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante 

“Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”, circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8666/93. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 
11.1 - O foro da Comarca de Barroquinha, Estado do Ceará, é o 

competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei 

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado 

na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que 

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

 

Barroquinha - CE, ____ de _____________ de _______. 

 

 

 

 

 

SECRETÁRIO 

SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA 

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA 

CONTRATANTE 

 

 

 

NOME DA CONTRATADA 

CNPJ N.º____________ 

 

administrador 

CPF SOB O N.º ____________ 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._____________________________CPF: __________________________ 

 

2._____________________________CPF: __________________________ 


